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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN




			Considerando que este parlamentar obteve informações de pais e funcionários de escolas conveniadas ao Programa Pró-Educação Básica - PROEB do município de Sumaré que algumas unidades escolares estão recebendo e servindo para os alunos refeições preparadas e transportadas de outra localidade o que é vedado pela Lei nº 7.017, de 21 de dezembro de 2022.

			Nesse sentido, indico ao Sr. Prefeito Municipal e, à Vossa Excelência a Secretaria competente, que seja intensificada a fiscalização em relação aos fatos apontados, bem como sejam notificadas todas as unidades escolares conveniadas ao PROEB, para que a referida lei seja devidamente cumprida em sua integralidade.   

			Sala das sessões, 26 de setembro de 2023


WILLIAN SOUZA
Vereador
Líder de Governo
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